
 Decretos
 DECRETO Nº 68.333,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2024

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Concessionária de Rodovias do Oeste 
de São Paulo – VIAOESTE S/A, as áreas necessárias 
à implantação de dispositivo de acesso no km 
58+800m da Rodovia SP-270, no Município de 
São Roque, e dá providências correlatas.

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 2° e 6° 
do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e no 
Decreto n° 41.722, de 17 de abril de 1997, alterado pelo Decreto 
n° 53.707, de 18 de novembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de 

desapropriação pela Concessionária de Rodovias do Oeste de São 
Paulo – VIAOESTE S/A, empresa concessionária de serviço público, 
por via amigável ou judicial, as áreas identificadas na planta 
cadastral DE-SPD058270-058.059-312-D03/001 e descritas nos 
memoriais constantes dos autos do Processo 134.00014013/2023-
08, necessárias à implantação de dispositivo de acesso no km 
58+800m da Rodovia SP-270, no Município e Comarca de São 
Roque, as quais totalizam 3.102,84m2 (três mil cento e dois metros 
quadrados e oitenta e quatro decímetros quadrados) e se encon-
tram inseridas dentro dos perímetros a seguir descritos:

I - área 1 - conforme a planta cadastral DE-SPD058270-
-058.059-312-D03/001, a área, que consta pertencer a Moacyr 
de Oliveira Santos, Benedita Eva Vieira Santos e/ou outros, situa-
-se na Rua Doutor Durval Villaça, s/n°, na altura do km 58+600m 
da Rodovia SP-270, no Município e Comarca de São Roque, e 
tem linha de divisa que, partindo do ponto 1, de coordenadas 
N=7.393.935,948 e E=282.965,529, segue com os seguintes 
azimutes e distâncias: 70°38'49'' e 124,24m até o ponto 2, de 
coordenadas N=7.393.977,118 e E=283.082,745; 197°10'38'' 
e 8,69m até o ponto 3, de coordenadas N=7.393.968,817 
e E=283.080,179; 213°48'44'' e 13,52m até o ponto 4, de 
coordenadas N=7.393.957,586 e E=283.072,657; 227°33'07'' 
e 18,74m até o ponto 5, de coordenadas N=7.393.944,940 
e E=283.058,832; 235°15'00'' e 18,03m até o ponto 6, de 
coordenadas N=7.393.934,664 e E=283.044,019; 240°45'55'' 
e 10,65m até o ponto 7, de coordenadas N=7.393.929,465 
e E=283.034,729; 252°34'28'' e 17,24m até o ponto 8, de 
coordenadas N=7.393.924,300 e E=283.018,275; 240°32'34'' 
e 8,77m até o ponto 9, de coordenadas N=7.393.919,987 
e E=283.010,638; 261°57'03'' e 9,79m até o ponto 10, de 
coordenadas N=7.393.918,616 e E=283.000,948; 278°05'40'' 
e 11,97m até o ponto 11, de coordenadas N=7.393.920,302 
e E=282.989,093; 296°47'40'' e 14,05m até o ponto 12, de 
coordenadas N=7.393.926,637 e E=282.976,551; e 310°11'36'' 
e 14,43m até o ponto 1, perfazendo a área de 2.699,36m2 (dois 
mil seiscentos e noventa e nove metros quadrados e trinta e seis 
decímetros quadrados);

II - área 2 - conforme a planta cadastral DE-SPD058270-
-058.059-312-D03/001, a área, que consta pertencer a Sônia 
Regina dos Santos Antiqueira, Dirceu Antiqueira, Sueli Aparecida 
dos Santos Gelli, Fabio Marcelo Branco Gelli e/ou outros, situa-se 
na Rua Roque de Oliveira Santos, n° 325, no Município e Comarca 
de São Roque, e tem linha de divisa que, partindo do ponto 1, de 
coordenadas N=7.393.996,120 e E=282.929,450, segue com os 
seguintes azimutes e distâncias: 65°06'24'' e 10,12m até o ponto 
2, de coordenadas N=7.394.000,381 e E=282.938,631; 65°31'26'' 
e 10,65m até o ponto 3, de coordenadas N=7.394.004,793 
e E=282.948,324; 169°36'20'' e 15,08m até o ponto 4, de 
coordenadas N=7.393.989,964 e E=282.951,044; 169°43'02'' 
e 16,56m até o ponto 5, de coordenadas N=7.393.973,674 
e E=282.954,000; 169°39'51'' e 29,20m até o ponto 6, de 
coordenadas N=7.393.944,945 e E=282.959,239; 328°12'02'' 
e 14,60m até o ponto 7, de coordenadas N=7.393.957,354 
e E=282.951,546; 342°55'27'' e 15,90m até o ponto 8, de 
coordenadas N=7.393.972,549 e E=282.946,878; 13°05'18'' 
e 9,27m até o ponto 9, de coordenadas N=7.393.981,581 
e E=282.948,978; 357°26'25'' e 8,36m até o ponto 10, de 
coordenadas N=7.393.989,935 e E=282.948,605; 4°51'27'' e 
4,21m até o ponto 11, de coordenadas N=7.393.994,131 e 
E=282.948,961; 249°57'47'' e 15,06m até o ponto 12, de 
coordenadas N=7.393.988,970 e E=282.934,811; 267°57'45'' 
e 4,16m até o ponto 13, de coordenadas N=7.393.988,822 e 
E=282.930,655; e 350°37'39'' e 7,40m até o ponto 1, perfazendo 
a área de 403,48m2 (quatrocentos e três metros quadrados e 
quarenta e oito decímetros quadrados).

Artigo 2° - Fica a Concessionária de Rodovias do Oeste de São 
Paulo – VIAOESTE S/A autorizada a invocar o caráter de urgência 
no processo judicial de desapropriação, para fins do disposto no 
artigo 15 do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores, devendo a carta de adjudicação ser expedida 
em nome do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Concessionária de Rodo-
vias do Oeste de São Paulo – VIAOESTE S/A.

Artigo 4° - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas 
de direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1° deste decreto.

Artigo 5° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de fevereiro de 2024.
FELÍCIO RAMUTH 
Edilson José da Costa
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de fevereiro de 2024.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO VICE-GOVERNADOR, EM 
EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR 
DO ESTADO, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2024
No processo 139.00005582-2023-13, sobre permissão de 

uso: “Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 
aprovo o recebimento, pelo Departamento de Estradas de Roda-
gem - DER, mediante permissão de uso a ser outorgada pelo 
Município de Rafard, a título precário e gratuito, por prazo inde-
terminado, da faixa de terra situada no km 51+800m da Rodovia 
SP-101, com área de 3.486,77m2, identificada e descrita nos 
autos do Processo 139.00005582-2023-13, para implantação 
de dispositivo de acesso e retorno, obedecidas as formalidades 
legais e regulamentares pertinentes à espécie.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário Executivo, Respondendo pelo 
Expediente, de 9 de fevereiro de 2024

No processo 012.00000535-2024-72, sobre termo de cola-
boração: “À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, em especial da representação do Secretário de Desen-
volvimento Social e do Parecer CJ/CC 10-2024, da Consultoria 
Jurídica da Casa Civil, com fundamento na LF 13.019-2014, e 
no Dec. 61.981-2016, c.c. os Decs. 66.016-2021, e 67.435-2023, 
autorizo a celebração direta de termo de colaboração entre o 
Estado de São Paulo, por intermédio da Pasta citada, e o Centro 
de Orientação Familiar - COF, tendo por objeto a transferência 
de recursos financeiros à organização da sociedade civil, para 
disponibilizar à população carente alimentação de qualidade, a 
preços acessíveis, na unidade Sorocaba do Restaurante Popular 
"Bom Prato", ficando condicionada a formalização da avença à 
observância  das recomendações constantes do opinativo e das 
normais legais e regulamentares pertinentes.”

 CHEFIA DE GABINETE

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Departamento de Administração
 Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão de Contratos
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 001.00013163/2023-29
Parecer Jurídico: CJ/CC n.º 372/2023, de 18/12/2023
Dispensa de Licitação
Contrato nº 02/2024
Contratante: CASA CIVIL
Contratada: ABC CALIGRAFIA PROFISSIONAL LTDA-ME
Objeto: Prestação de serviços contínuos de caligrafia, para 

preenchimento do Livro de Ouro, Livro Tombo e de Diplomas, uti-
lizados em atividades do Cerimonial do Governo da Casa Civil.

Vigência: O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses com 
início em 15/01/2024 e término em 14/01/2025.

Valor total estimado: R$ 16.380,00
Valor estimado por exercício: R$ 15.763,55 para o exercício 

de 2024 e R$ 616,45 para o exercício de 2025
Data da Assinatura: 15/01/2024
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 001.00014008/2023-20
Parecer Jurídico: CJ/CC n.º 384/2023, de 27/12/2023
Dispensa de Licitação
Contrato nº 16/2023
Contratante: CASA CIVIL
Contratada: FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE 

DE DADOS - SEADE
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados, con-

sistentes em pesquisas destinadas a captar e avaliar a percep-
ção da população paulista sobre a oferta de serviços públicos 
estaduais e demais temas de interesse público, afetos ao campo 
funcional da Casa Civil.

Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data determinada na ordem de início dos 
serviços emitida pela CONTRATANTE.

Valor total estimado: R$ 9.596.473,21
Data da Assinatura: 29/12/2023

 COMISSÃO ESTADUAL DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO

 Ata
Ata da 74ª Reunião da Comissão Estadual de Acesso à Infor-

mação – CEAI, extraordinária, instituída pelo Dec. 68.155-2023, 
realizada às 14:30 horas, do dia 8-2-2024, sob a presidência 
de Valmir Gomes Dias, da Controladoria Geral do Estado, com 
a presença dos membros: da Secretaria de Gestão e Governo 
Digital: Jorge Leite Bittencourt; da Secretaria da Justiça e 
Cidadania: Priscila Gomes Del Barco; da Secretaria da Saúde: 
Priscilla Reinisch Perdicaris; da Secretaria da Educação: Camila 
de Azevedo; da Procuradoria Geral do Estado: Julio Rogerio 
Almeida de Souza; da Casa Civil: Carlos Augusto Costa Ricardo. 
O Presidente abriu a "Ordem do Dia" fazendo a leitura do 
comunicado da reunião, com o registro da pauta que trata da 
aprovação do novo regimento interno da Comissão Estadual de 
Acesso à Informação. Ato contínuo apresentou a minuta final 
de novo regimento interno da Comissão, acostada aos autos 

 Gestão e Governo 
Digital
 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO
 DESPACHO DO DIRETOR DO DPME 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
DIRCE JANAINA AYALA AZENHA - 296974535 - Torna sem 

efeito o despacho publicado no D.O.E. de 09/02/2024
SECRETARIA DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO
RODOLFO FERREIRA MARQUES - 402023705 - Fica sus-

penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 08/02/2024, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de 
posse do referido candidato ao cargo de PROFESSOR ADJUNTO 
DOUTOR, SECRETARIA DE CIENCIA TECNOLOGIA E INOVACAO, 
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução 
SPG nº 18, de 29/04/15. O candidato deverá apresentar os exa-
mes complementares solicitados em 08/02/2024, no local onde 
realizou a perícia médica, em no máximo 90 (noventa) dias do 
início da suspensão, tendo em vista a necessidade de avaliação 
dos exames apresentados pelo médico perito.

  DECISÕES FINAIS SOBRE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA 
FINS DE INGRESSO 

NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física-CSCF-DECISÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
JAQUELINE RIBEIRO MACHADO - RG 402659855 - TECNICO 

DE ENFERMAGEM - CSCF 271/2024 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial. JOSE RUBENS DE OLIVEIRA - RG 
187481180 - TECNICO EM ADMINISTRACAO - CSCF 272/2024 
- Candidato INAPTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público, conforme constatado na avaliação 
medico pericial. Cabe ao interessado a interposição de Recurso 
no prazo de 05 dias a contar desta publicação, nos termos do 
artigo 53, § 2º da Lei nº 10.261/68.

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Republicando por conter incorreções
para onde se lê "INSTRUÇÃO NORMATIVA SPPREV Nº 1, 

de 07/02/2024", leia-se "INSTRUÇÃO NORMATIVA SPPREV Nº 
1, de 08/02/2024",

e para onde se lê "abrangidos pelo do Regime Próprio de 
Previdência"

leia-se "abrangidos pelo Regime Próprio de Previdência".
Para devida publicidade, segue a integra do documento.
INSTRUÇÃO NORMATIVA SPPREV Nº 1, de 08/02/2024.
Estabelece instruções para o reconhecimento, pelo Regime 

Próprio de Previdência Social do Estado de São Paulo, do direito 
à aposentadoria especial do servidor público cujas atividades 
sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses 
agentes, de que tratam os artigos 40, § 4º-C da Constituição 
Federal e 126, § 4º, 3 da Constituição do Estado de São Paulo, 
conforme as disposições contidas nos artigos 5º e 13 da Lei 
Complementar Estadual nº 1.354/2020.

A São Paulo Previdência (SPPREV), no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho 
de 2007, o Decreto nº 52.046, de 9 de agosto de 2007, e o 
Decreto nº 65.964, de 27 de agosto de 2021, em atendimento 
à Emenda nº 49/2020 à Constituição do Estado de São Paulo e 
à Lei Complementar Estadual nº 1354/2020, expede a presente 
Instrução:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º. Esta Instrução Normativa dispõe sobre os parâ-

metros a serem observados para análise dos requerimentos de 
aposentadoria especial dos segurados abrangidos pelo Regime 
Próprio de Previdência Social do Estado de São Paulo (RPPS-
-SP) e cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição 
a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde 
(“agentes nocivos”), ou associação desses agentes, fundamen-
tados nos artigos 2º e 3º desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. As disposições constantes desta Instrução 
Normativa aplicam-se aos servidores titulares de cargos efetivos 
da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e, no que 
couber, aos servidores da Assembleia Legislativa do Estado, do 
Tribunal de Contas do Estado e seus Conselheiros, das Universi-
dades, do Poder Judiciário e seus membros, do Ministério Público 
e seus membros, e da Defensoria Pública e seus membros.

Artigo 2º. O servidor cujas atividades sejam exercidas com 
efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológi-
cos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, vedada 
a caracterização por categoria profissional ou ocupação, será 
aposentado voluntariamente, desde que observados, cumulati-
vamente, os seguintes requisitos:

I - 60 (sessenta) anos de idade;
II - 25 (vinte e cinco) anos de contribuição e de efetiva 

exposição;
III - 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público;
IV - 5 (cinco) anos no cargo efetivo, nível ou classe em que 

for concedida a aposentadoria.
Artigo 3º. O servidor que tenha ingressado no serviço públi-

co, com vinculação ao Regime Próprio de Previdência Social, até 
a data de entrada em vigor da Lei Complementar nº 1354/2020, 
cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição 

do Processo SEI 001.00006070-2023-48, que fora debatida na 
reunião precedente e também do Parecer CJ/SEFAZ 54-2024, 
que apreciou a sua regularidade formal – ambos os documentos 
foram previamente encaminhados aos membros da CEAI. Em 
sequência, deliberou-se, por unanimidade, por sua aprovação 
nos termos em que se encontra. O Presidente determinou pro-
vidências da Secretaria Executiva da Comissão para publicação. 
Nada mais para constar eu, Jorge Leite Bittencourt, convocado 
para secretariar a reunião, lavrei a presente ata, que lida e 
aprovada, segue assinada por mim, e pelos demais membros.

Valmir Gomes Dias
Controladoria Geral do Estado
Jorge Leite Bittencourt
Secretaria de Gestão e Governo Digital
Priscila Gomes Del Barco
Secretaria da Justiça e Cidadania
Priscilla Reinisch Perdicaris
Secretaria da Saúde
Camila de Azevedo
Secretaria da Educação
Julio Rogerio Almeida de Souza
Procuradoria Geral do Estado
Carlos Augusto Costa Ricardo
Casa Civil

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 PROCESSO FUSSESP:
nº 001.00014372/2023-90
INTERESSADOS:
MAGRON COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA.
DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE, DE 09-02-2024
O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo Social de 

Solidariedade do Estado de São Paulo, neste ato representado 
por seu Chefe de Gabinete, Sr. José Toledo Marques Neto, no 
uso de sua competência atribuída pelo artigo 28, inciso III, 
alínea “b”, do Decreto nº 56.698, de 28/01/2011, c.c o artigo 
2º, inciso X, do Decreto nº 31.138, de 09/01/1990, alterado pelo 
Decreto nº 33.701, de 22/08/1991, IMPÕE à empresa  MAGRON 
COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA., nacional, cadastrada no IE nº 
379.472.705.110, inscrita no CNPJ nº 42.736.001/0001-49, ende-
reço na Rodovia Alberto Hinoto, 6305, Uma, Itaquaquecetuba/SP, 
CEP: 08586-260, representada por seu sócio-administrador, Senhor 
Manoel Aguiar Silva, brasileiro, nascido em 07/06/1971, portador 
do RG nº 38.0065.558 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 595.024.445-
15, Filiação: José Dias da Silva e Hermelina Rosa Aguiar, à vista do 
Relatório Final de Apuração (SEI nº 0019331501), e considerando-
-se que as provas colhidas são aptas e suficientes para a compro-
vação da conduta irregular praticada pela arrematante no Leilão 
FUSSP nº 03/2023, quando se credenciou para participar do certa-
me declarando conhecer e aceitar as condições contidas no edital 
do leilão público, e tendo arrematado e não pago os lotes 22 e 50 
pelo valor total R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), mesmo 
após cobranças efetuadas pela leiloeira, pelo descumprimento dos 
itens 6.3. e 8., do edital, a penalidade de multa de 20 % (vinte por 
cento) sobre o valor do lance, na importância de R$ 13.600,00 
(treze mil e seiscentos reais) e suspensão temporária de participa-
ção em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
por prazo de 1 (um) anos e 6 (seis) meses, com fundamento no 
artigo 87, incisos II e III, da Lei federal nº 8.666/1993 e artigo 81, 
incisos II e III, da Lei estadual nº 6.544/1989 e na Resolução SGGE 
nº 68, de 27/10/1999.

Outrossim, considerando o disposto no artigo 109 da Lei 
federal nº 8.666/93 e no artigo 83 da Lei estadual nº 6.544/1989, 
fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da notificação deste ato, podendo, o 
interessado, interpor recurso, preferencialmente, de forma eletrô-
nica através do acesso ao site www.esancoes.sp.gov.br, constituir 
advogado, bem como solicitar documentos ou produzir provas.

Desde já fica franqueada vistas aos autos do processo 
digital (SEI/SP) 001.00014372/2023-90, bem como qualquer 
outro relacionado ao fato apurado e obtenção de informações 
adicionais através do telefone (11) 3138-3934, ou por e-mail 
rebekamaciel@sp.gov.br.

Publique-se a decisão e notifique-se o interessado.

 CASA MILITAR

 ADMINISTRAÇÃO DIRETA

 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL
 Divisão de Convênios
 CASA MILITAR
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Despacho do Coordenador de 09 de fevereiro de 2024.
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS - Processo N.º 

CMIL/175.976/2023 – Construção de travessia em aduelas na 
estrada DCR-120 km 4 Bairro Ventania – Ponte Ventania.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio n.º CMil - 022/630/2023, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 376.820,29 (trezen-

tos e setenta e seis mil, oitocentos e vinte reais e vinte e nove 
centavos), cabendo à COORDENADORIA o repasse da quantia 
de R$ 376.820,29 (trezentos e setenta e seis mil, oitocentos e 
vinte reais e vinte e nove centavos), que onerará o elemento 
econômico 444051 do orçamento da Casa Militar”.

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
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